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11ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 16ª LEGISLATURA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBATÉ, REALIZADA EM 14 DE SETEMBRO DE 
2020. 
Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, às dezesseis 
horas, no Plenário João Rossito, realizou-se a presente sessão ordinária, presidida 
pela Vereadora Regina Célia Alves de Queiróz, secretariada pela Vereadora Sidnéia 
Monte e com a presença dos seguintes Vereadores (as): Antonio Inácio Barbosa, 
Carlos Eduardo Galdiano, Ivani Almeida da Silva, Luis Marino da Silva, Silvano Vaz 
do Carmo, Steigue Jones Ronchini Fáccio e Valentim Aparecido Fargoni. Iniciada a 
sessão, foi executado o Hino de Ibaté. A seguir, a Vereadora Ivani Almeida da Silva, 
juntamente com os demais Vereadores, realizou a oração do Pai Nosso. Foi 
aprovada, por unanimidade, a ata da sessão ordinária de 31 de agosto de 2020. A 
Senhora Secretária realizou a leitura das correspondências recebidas de diversos, 
que ficarão arquivadas na secretaria da Câmara. PROPOSIÇÕES APRESENTADAS 
PELOS VEREADORES (AS): VEREADOR ANTÔNIO INÁCIO BARBOSA: 
Indicação, dispondo sobre realizar pavimentação interna da nova ala do Cemitério 
Municipal. VEREADOR LUÍS MARINO DA SILVA: Indicação, dispondo sobre 
instalar um redutor de velocidade de veículos na Rua Dourado, em frente ao número 
297, no Jardim Cruzado. ORDEM DO DIA: Foi aprovado requerimento, de autoria de 
todos os Edis, solicitando urgência para apreciação dos processos CM. nº 190-191-
194-196/2020. Decisão: Aprovado por unanimidade.  PROCESSO CM N°190/2020, 
DE 31 DE AGOSTO DE 2020. INTERESSADO: Vereador Steigue Jones Ronchini 
Fáccio. ASSUNTO: dispõe sobre instituir a Semana Municipal de Combate à 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. DECISÃO: Aprovado por 
unanimidade. PROCESSO CM N°191/2020, DE 31 DE AGOSTO DE 2020. 
INTERESSADO: Vereador Steigue Jones Ronchini Fáccio. ASSUNTO: Dispõe sobre 
instituir a Semana Municipal de Incentivo à Doação de Sangue. DECISÃO: Aprovado 
por unanimidade. PROCESSO CM N°194/2020, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020. 
INTERESSADA: Prefeitura Municipal. ASSUNTO: Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 28.000,00, através do Superávit Financeiro, 
apurado no exercício anterior, provenientes dos recursos financeiros recebidos pelo 
Governo Federal através do MDS – Ministério de Desenvolvimento Social para o 
Programa Criança Feliz, visando fortalecer o vínculo familiar das famílias com maior 
vulnerabilidade, conscientizando sobre a importância da primeira infância e 
possibilitar melhor desenvolvimento nutricional, para aquisição de materiais 
permanentes de informática. DECISÃO: Aprovado por unanimidade. PROCESSO CM 
N°196/2020, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020. INTERESSADA: Câmara Municipal. 
ASSUNTO: Dispõe sobre regulamentar o uso da buzina por composições ferroviárias 
que trafegam no período noturno pelo perímetro urbano de Ibaté. DISCUSSÃO: LUÍS 
MARINO DA SILVA: Boa tarde, Senhora Presidente, Senhores Vereadores e 
Vereadoras. Interessante esse projeto que nós, Vereadores, mandamos. Uma 
constante briga com a ALL em questão da buzina. Há pessoas que mudaram para 
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outro município por conta dessa situação. Esperamos ter êxito em resposta a essa 
situação. Parece que, depois dos muitos comentários, o trem buzina até mais forte, 
acaba atrapalhando muito mais. Vemos que, na parte daqui a São Carlos, já foi 
duplicada. Acredito que, nos próximos anos, duplicará de Ibaté para Ribeirão Preto 
também; o tráfego de trens será muito maior, assim como o aumento da buzina. 
Pedimos para que estudem com carinho sobre essa situação e coloquem a buzina 
em uma altura razoável, pois, se há lei para som de carro, de serviço alto-falante de 
rua, por que o som do trem tem que ser quatro, cinco, seis vezes ou até dez vezes 
maior do que a lei do nosso município? Há a lei do sossego, do silêncio, e precisamos 
dar uma resposta aos nossos munícipes. Vamos aguardar a resposta referente a 
esse projeto que está sendo encaminhado para ver se conseguimos uma melhora. Há 
cidade que já diminuiu, pelo menos, no horário noturno. Esperamos obter êxito. Sem 
mais. DECISÃO: Aprovado por unanimidade. EXPLICAÇÃO PESSOAL: O 
PRIMEIRO, VEREADOR LUÍS MARINO DA SILVA: Quero expor aqui em relação à 
Convenção do meu partido, PSDB, no dia 10. Agradeço nosso Prefeito por tomar a 
frente novamente. Havíamos feito um pedido na sessão passada para que ele 
continuasse dirigindo o Executivo do nosso município e, graças a Deus, ele aceitou. 
Nessa Convenção, também se discutiu a escolha da nossa Vice-Prefeita, parabéns, 
Ivani, escolhida pelo nosso Prefeito, que também escolheu a todos nós, os nove 
Vereadores, para a disputa desta eleição. Assumiu um compromisso conosco e com 
a população de Ibaté, da construção de um novo hospital para o nosso município na 
próxima gestão. Sabemos que o Prefeito faz e vai fazer. Esse nosso Hospital antigo 
será a nossa Maternidade. Ele disse que fará um hospital de um quarteirão; acredito 
que seja de 10 mil metros quadrados para a nossa população. Então, parabéns, 
Prefeito, pela escolha, por dirigir a nossa cidade, se Deus quiser, no próximo mandato 
também e parabéns à população de Ibaté, que, com certeza, terá um hospital para o 
porte da nossa cidade. Sem mais. Nada mais, foi encerrada a sessão às dezesseis 
horas e vinte minutos, lavrada esta ata, que será assinada, depois de aprovada pelo 
Plenário. 


